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A /ESTADO DO MARANHÃO GABINETE DO VEREADOR VALMIR -<
SANTOS CARVALHO

INDICAÇÃO N° 614/2025

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas

atribuições regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos

do Regimento Interno (RI), solicita que seja submetida a presente INDICAÇÃO á

apreciação do Colendo Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ALAN

DOUGLAS DE OLIVEIRA, Digníssimo Prefeito Municipal, INDICANDO-LHE: INDICA

AO PREFEITO MUNICIPAL QUE SEJA FEITA A RECUPERAÇÃO DA ESTRADA

VICINAL QUE DAR ACESSO AO POVOADO SANTA MARIA E REGIÃO.

JUSTIFICAÇÃO

A Estrada Vicinal que dar acesso ao Povoado Santa Maria conecta diversas
comunidades,

possibilitando a locomoção dos trabalhadores e contribuindo diretamente para o

desenvolvimento da região. Atualmente a via encontra-se em péssimas condições de

tráfego, com diversos buracos, o que tem comprometido a mobilidade rural e colocado

em risco a vida de todos que por ali trafegam.

A recuperação desta via é necessária para garantir o transporte seguro de alunos

e trabalhadores rurais, facilitar o escoamento da produção agrícola e pecuária,

fortalecendo a economia local, evitar o isolamento de comunidades em períodos

chuvosos, reduzir custos de manutenção de veículos e prevenir acidentes.

Deste modo, solicito a vossa excelência que determine a secretária competente

a execução da reforma desta via que é essencial para estas comunidades.

HOLANDA, ™ 28 DE AGOSTOPLENÁRIO VER. DOMINGOS GOM

DE 2025.
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